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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.953, DE 4 DE MAIO DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. NATALIA FERNANDES CAMPOS, Matrícula nº 4988, para
exercer a função e atribuições de PROFESSOR, na função
do magistério de PEB I -  EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL  (CICLO  I),  com  jornada  semanal  de  30
(trinta) horas-aula, com remuneração de referência “I-A” da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 05 DE MAIO DE 2026 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas-aula
semanais, junto à EMEF Profº. Alberto Arradi, ou enquanto
perdurar  o  afastamento  da  professora  titular,  Sra.
Rosangela Cristina Alves de Carvalho de Castro, nomeada
para  exercer  o  emprego  público  de  Especialista  em
Educação,  na  função  do  magistério  de  Direção,  em
comissão, junto ao CEMEI Profº. Adelaide Reginato de Lima,
conforme Portaria nº 10.712/2025.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 4 de
maio de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.954, DE 4 DE MAIO DE 2026.

Autoriza contratação de servidora

temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  SULAMITA  DE  SOUSA  FLORENTINO  DAS  NEVES,
Matrícula nº 4989, para exercer a função e atribuições de
PROFESSOR, na função do magistério de PEB II - EDUCAÇÃO
ESPECIAL, com jornada semanal de 30 (trinta) horas-aula,
com  remuneração  de  referência  “IV-A”  da  Tabela  de
Salários do Magistério desta Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 05 DE MAIO DE 2026 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas-aula
semanais, junto à EMEF Profº. Alberto Arradi, ou enquanto
perdurar o afastamento da professora titular, Sra. Márcia
Maria Viega Ferreira Guimaraes, com base no art. 40 da Lei
Complementar n° 94/2010, alterada pela Lei Complementar
n°  102/2012 (licença  sem vencimentos),  nos  termos  da
Portaria n° 10.850/2026.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor - PEB I - Educação Infantil e Ensino Fundamental
(Ciclo I), exercido na Prefeitura Municipal de Barra Bonita,
lotada na EMEF Profª Mariana Gonçalves Dias, nos termos
da alínea “a”,  do inciso XVI,  do art.  37 da Constituição
Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
4 de maio de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.955, DE 4 DE MAIO DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  daE
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Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. ELAINE APARECIDA GONÇALVES DE SOUZA, Matrícula
nº  4990,  para  exercer  a  função  e  atribuições  de
PROFESSOR, na função do magistério de PEB II - EDUCAÇÃO
ESPECIAL, com jornada semanal de 27 (vinte e sete) horas-
aula, com remuneração de referência “IV-A” da Tabela de
Salários do Magistério desta Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 05 DE MAIO DE 2026 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas aulas
semanais, junto ao CEMEI Profª. Mercedes Lopes de Marchi,
para  acompanhamento  e  suporte  aos  alunos  com
necessidades educacionais  especiais  da unidade escolar,
baseado na Constituição Federal, Lei Brasileira de Inclusão
e Lei nº 13.146/2015, ou enquanto perdurar a situação da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor - PEB I - Educação Infantil e Ensino Fundamental
(Ciclo I), exercido na Prefeitura Municipal de Barra Bonita,
lotado no CEMEI Grilo Falante, nos termos da alínea “a”, do
inciso XVI, do art. 37 da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
4 de maio de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.956, DE 4 DE MAIO DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  GEIZIELE  MONIQUE  SILVA  DE  SOUZA,  Matrícula  nº
4991, para exercer a função e atribuições de PROFESSOR,
na função do magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL,
com  jornada  semanal  de  30  (trinta)  horas-aula,  com
remuneração de referência “IV-A” da Tabela de Salários do
Magistério desta Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 05 DE MAIO DE 2026 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas  aulas
semanais, junto à EMEF Profª Mariana Gonçalves Dias, para
acompanhamento e suporte aos alunos com necessidades
educacionais  especiais  da  unidade  escolar,  baseado  na
Constituição  Federal,  Lei  Brasileira  de  Inclusão  e  Lei  nº
13.146/2015,  ou  enquanto  perdurar  a  situação  da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor  de  Educação  Infantil,  exercido  na  Prefeitura
Municipal  de  Igaraçu  do  Tietê,  lotada  no  CEMEI  Tica
Varraschin, nos termos da alínea “a”, do inciso XVI, do art.
37 da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
4 de maio de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.957, DE 4 DE MAIO DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. PATRICIA DE PAULA DE OLIVEIRA, Matrícula nº 4992,
para  exercer  a  função e  atribuições  de PROFESSOR,  na
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função do magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com
jornada  semanal  de  30  (trinta)  horas-aula,  com
remuneração de referência “IV-A” da Tabela de Salários do
Magistério desta Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 05 DE MAIO DE 2026 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas-aula
semanais,  junto  à  EMEF Profº.  Reverendo Gutenberg de
Campos, para acompanhamento e suporte aos alunos com
necessidades educacionais  especiais  da unidade escolar,
baseado na Constituição Federal, Lei Brasileira de Inclusão
e Lei nº 13.146/2015, ou enquanto perdurar a situação da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 4 de
maio de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.958, DE 4 DE MAIO DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. ANDREIA BUENO DE OLIVEIRA, Matrícula nº 4993, para
exercer a função e atribuições de PROFESSOR, na função
do magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com jornada
semanal de 27 (vinte e sete) horas-aula, com remuneração
de referência “IV-A” da Tabela de Salários do Magistério
desta Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 05 DE MAIO DE 2026 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas- aula
semanais ,  junto  ao  CEMEI  Gr i lo  Fa lante,  para

acompanhamento e suporte aos alunos com necessidades
educacionais  especiais  da  unidade  escolar,  baseado  na
Constituição  Federal,  Lei  Brasileira  de  Inclusão  e  Lei  nº
13.146/2015,  ou  enquanto  perdurar  a  situação  da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor de Ensino Fundamental e Médio, exercido na na
Secretaria  de  Educação  do  Governo  do  Estado  de  São
Paulo, lotada na E.E. Camilo Sahade, nos termos da alínea
“a”, do inciso XVI, do art. 37 da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
4 de maio de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.959, DE 4 DE MAIO DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. ANA CLAUDIA BIJA SALOMÃO, Matrícula nº 4994, para
exercer a função e atribuições de PROFESSOR, na função
do magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com jornada
semanal  de 30 (trinta)  horas-aula,  com remuneração de
referência “IV-A” da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 05 DE MAIO DE 2026 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas-aula
semanais, junto à EMEF Profª. Mariana Gonçalves Dias, para
acompanhamento e suporte aos alunos com necessidades
educacionais  especiais  da  unidade  escolar,  baseado  na
Constituição  Federal,  Lei  Brasileira  de  Inclusão  e  Lei  nº
13.146/2015,  ou  enquanto  perdurar  a  situação  da
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necessidade.
Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo

anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 4 de
maio de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.960, DE 4 DE MAIO DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. REJANE DOS SANTOS, Matrícula nº 4995, para exercer
a  função  e  atribuições  de  PROFESSOR,  na  função  do
magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com jornada
semanal de 27 (vinte e sete) horas-aula, com remuneração
de referência “IV-A” da Tabela de Salários do Magistério
desta Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 05 DE MAIO DE 2026 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas-aula
semanais, junto ao CEMEI Profª. Mercedes Lopes de Marchi,
para  acompanhamento  e  suporte  aos  alunos  com
necessidades educacionais  especiais  da unidade escolar,
baseado na Constituição Federal, Lei Brasileira de Inclusão
e Lei nº 13.146/2015, ou enquanto perdurar a situação da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  -  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor  de  Educação  Infantil,  exercido  na  Prefeitura
Municipal  de  Igaraçu  do  Tietê,  lotada  na  EMEIEF  Maria

Carmen Tavano Domezi, nos termos da alínea “a”, do inciso
XVI, do art. 37 da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
4 de maio de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.961, DE 4 DE MAIO DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  VANESSA ALVES NAVARRO, Matrícula nº 4996, para
exercer a função e atribuições de PROFESSOR, na função
do magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com jornada
semanal  de  54  (cinquenta  e  quatro)  horas-aula,  com
remuneração de referência “IV-A” da Tabela de Salários do
Magistério desta Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 05 DE MAIO DE 2026 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 54 (cinquenta e quatro) horas-
aula semanais, junto ao CEMEI Profª. Adelaide Reginato de
Lima,  para  acompanhamento  e  suporte  aos  alunos  com
necessidades educacionais  especiais  da unidade escolar,
baseado na Constituição Federal, Lei Brasileira de Inclusão
e Lei nº 13.146/2015, ou enquanto perdurar a situação da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 4 de
maio de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.962, DE 4 DE MAIO DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. ARIELA CRISTINA DE SOUZA, Matrícula nº 4997, para
exercer a função e atribuições de PROFESSOR, na função
do magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com jornada
semanal  de 30 (vinte)  horas-aula,  com remuneração de
referência “IV-A” da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 05 DE MAIO DE 2026 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas-aula
semanais, junto à EMEF Profª. Alzira Kruger Guther, para
acompanhamento e suporte aos alunos com necessidades
educacionais  especiais  da  unidade  escolar,  baseado  na
Constituição  Federal,  Lei  Brasileira  de  Inclusão  e  Lei  nº
13.146/2015,  ou  enquanto  perdurar  a  situação  da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 4 de
maio de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.963, DE 4 DE MAIO DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  EDIONE  BUENO  GOMES,  Matrícula  nº  4998,  para
exercer a função e atribuições de PROFESSOR, na função
do magistério de PEB I -  EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de 10 (dez)
horas-aula, com remuneração de referência “I-A” da Tabela
de Salários do Magistério desta Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 06 DE MAIO DE 2026 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 10 (dez) horas-aula semanais,
junto à EMEF Profª Alzira Kruger Guther, em classe livre
decorrente do projeto “Sempre é Tempo”.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor de Ensino Fundamental e Médio – Matemática,
exercido na Secretaria de Educação do Governo do Estado
de São Paulo, lotada na E.E. Laurindo Battaiola, nos termo
da alínea “a”,  do inciso XVI,  do art.  37 da Constituição
Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
4 de maio de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.964, DE 4 DE MAIO DE 2026.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,E
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R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitida a Sra. ANNA RAYLA DE BARROS

GAZIRO, Matrícula nº 4999, para provimento do emprego
público  permanente  de  TÉCNICO  EM  EDUCAÇÃO  I  –
MONITOR  ESCOLAR,  classificado  na  referência  “II-A”  da
Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, a partir de 6 de
maio de 2026.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 4 de
maio de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.965, DE 07 DE MAIO DE 2026.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitida a Sra.MURIELLI ALINE FERREIRA

LOURENÇO,  Matrícula  nº  5000,  para  provimento  do
emprego público permanente de PROFESSOR na função do
Magistério de PEB I – EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL
(CICLO I),  classificado na referência “I-A” da Escala Padrão
de Vencimentos desta Prefeitura, regido pela Consolidação
das Leis do Trabalho – CLT, a partir de 7 de maio de 2026.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
4 de maio de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.966, DE 07 DE MAIO DE 2026.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitida a Sra.CLÁUDIA PEREIRA RAMOS,

portadora  da  matrícula  nº  5001,  para  provimento  do
emprego público permanente de PROFESSOR na função do
Magistério de PEB II – EDUCAÇÃO ESPECIAL, classificado na
referência “IV-A” da Escala Padrão de Vencimentos desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, a partir de 7 de maio de 2026.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
4 de maio de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.967, DE 07 DE MAIO DE 2026.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitida a Sra.ANA PAULA NASCIMENTO

MARINHO, matrícula nº 5002, para provimento do emprego
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público  permanente  de  PROFESSOR,  na  função  do
magistério de PEB II – EDUCAÇÃO ESPECIAL, classificado na
referência “IV-A” da Escala Padrão de Vencimentos desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, a partir de 7 de maio de 2026.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor  de  Educação  Infantil,  exercido  na  Prefeitura
Municipal de Igaraçu do Tietê, no CEMEI Tica Varraschin,
nos  termos da alínea “a”,  do  inciso  XVI,  do  art.  37  da
Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
4 de maio de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.968, DE 4 DE MAIO DE 2026.

Dá  nova  redação  à  Portaria  nº
10.815, de 2 de março de 2026,
que nomeia Secretária Municipal
de  Educação ,  e  dá  out ras
providências.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  164,  de  30  de
novembro de 2020,

CONSIDERANDO que a servidora Letícia  Perez,  após
sua nomeação para  o  cargo de Secretária  Municipal  de
Educação,  manifestou  formalmente,  por  meio  de
declaração subscrita em 22 de abril de 2026, a opção por
perceber  a  remuneração  e  as  vantagens  inerentes  aos
cargos  efetivos  de  origem,  nos  termos  do  Processo
Administrativo nº 3.420/2026;

CONSIDERANDO a Decisão Administrativa exarada pelo
Prefeito Municipal em 29 de abril de 2026, que deferiu o
pedido e determinou a formalização e implementação da
opção remuneratória com os devidos registros funcionais;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o texto da
Portaria  nº  10.815,  de 2 de março de 2026,  ao regime
remuneratório efetivamente adotado,

R E S O L V E :
Art. 1º O art. 1º da Portaria nº 10.815, de 2 de março

de 2026, passa a viger com a seguinte redação:
“Art.  1º  Fica  a  Sra.  LETÍCIA  PEREZ,  Matrícula  nº

440094, nomeada para, a partir de 2 de março de 2026,
exercer  o  cargo  público  em  comissão  de  SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, na qualidade de agente político,
percebendo a remuneração e as vantagens inerentes aos
seus cargos efetivos de Professor PEB I (matrículas nº 4209
e nº 3928).”

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 2 de março de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 4 de
maio de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.969, DE 4 DE MAIO DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  VANESSA ALESSANDRA DE LIRA,  Matrícula nº 4987,
para  exercer  a  função e  atribuições  de PROFESSOR,  na
função do magistério  de PEB I  -  EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de
30 (trinta) horas-aula, com remuneração de referência “I-A”
da Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 05 DE MAIO DE 2026 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas-aula
semanais,  junto  à  EMEF Profº.  Reverendo Gutenberg de
Campos ou enquanto perdurar o afastamento da professora
titular, Sra. Paula Roberta Antonelli Fregolente, designada
para exercer a função de confiança de Professor, na função
do magistério de Coordenação Pedagócica, junto ao CEMEI
Professora Adelaide Reginato de Lima, conforme a Portaria
nº 10.855/2026.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.
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Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 4 de
maio de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 026/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº

90022/2026
OBJETO:  Aquisição  de  um motor  completo  para  um

veículo  tipo  van  citroen  modelo  jumpy  utilitário,  ano
2022/2023, de placa EHR3J82. A realização da sessão será
no dia 19 de maio de 2026, às 8:30 horas, no endereço
eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br.

O  edital  completo  está  disponível  para  consulta  e
r e t i r a d a  n o s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s :
www.barrabonita.sp.gov.br/transparencia/editais-e-licitacoe
s e www.gov.br/compras/pt-br. Barra Bonita, 04 de maio de
2026. Manoel Fabiano Ferreira Filho - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2026
Objeto:  Registro de Preços,  para fins de aquisição de

diversos produtos para manutenção e tratamento de água
de  piscina,  tudo  conforme  as  especificações  do  Anexo  I  -
Proposta.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2026

Contratada: M Bressanim & Cia Ltda Me,  no valor
unitário para os itens 05-R$ 76,00; 11-R$ 7,00; 12-R$ 7,00,
totalizando R$ 450,00. Barra Bonita, 30 de abril de 2026.
Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2026

Contratada:  Novac Indústria  Química  Ltda Epp,  no
valor  unitário  para  os  itens  01-R$  10,31;  03-R$  14,80,
totalizando  R$  12.555,00.  Barra  Bonita,  30  de  abril  de
2026. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2026

Contratada: LAA da Costa Comércio de Materiais Me,
no valor unitário para o item 02-R$ 19,00, totalizando R$
11.400,00.  Barra  Bonita,  30  de  abril  de  2026.  Manoel
Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2026

Contratada: M.E.B. Distribuidora Ltda Epp, no valor
unitário para o item 06-R$ 142,00, totalizando R$ 710,00.
Barra Bonita, 30 de abril de 2026. Manoel Fabiano Ferreira
Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2026

Contratada: RPF Comercial Ltda Epp, no valor unitário
para os itens 04-R$ 32,17; 07-R$ 595,94; 08-R$ 149,37; 09-
R$  9,90;  10-R$  24,75,  totalizando  R$  3.253,48.  Barra
Bonita, 30 de abril de 2026. Manoel Fabiano Ferreira Filho.
Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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